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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE PONTÃO 

Av. Júlio de Maílhos, 1613 – Pontão (RS) CEP 99.190-000 – Fone 54-3308-1900 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 017/2018 

 

Notifica candidatos - Chamada Pública 02/2015 – Perda 

do Direito à concessão do lote social urbanizado 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTÃO, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a homologação do resultado da Chamada Pública 02/2015; 

Considerando a Convocação realizada através do Edital 13/2018; 

Considerando a Notificação pessoal entregue aos candidatos; 

Considerando que o item 2.1 do edital 13/2018 dispõe que: “O não comparecimento nos 

termos do item 2 do presente edital, implicará na perda do direito à concessão do lote social 

urbanizado para o qual o candidato havia realizado inscrição”; 

Considerando que o edital 13/2018 estabeleceu que os candidatos convocados teriam prazo 

até 31 de julho de 2018 para apresentarem-se na Prefeitura Municipal para entregar os documentos 

relacionados no anexo II do mesmo. 

Considerando que os candidatos citados no presente edital embora devidamente notificados, 

não compareceram à prefeitura municipal nem apresentaram os documentos relacionados no anexo 

II  do Edital 13/2018; 

 

NOTIFICA os candidatos: 

- CARMEN POLIPPO DOS SANTOS; 

- DANIEL ADELINO DA SILVEIRA; 

- LINDAMIR MARTINS FRAZÃO; 

- LUCIANA RODRIGUES DE MORAES; 

- ROSELIA FÁTIMA DOS SANTOS RIBEIRO; 

- VENILSON JOSÉ FIORESI;  

de que perderam o direito à concessão do lote social urbanizado para o qual haviam 

realizado inscrição. 

Art. 1º - O inteiro teor deste edital deverá ser afixado no mural da Sede da Prefeitura 

Municipal, bem como receberá os registros nos livros próprios desta Municipalidade. 

 Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de cinco dias úteis para recurso. 

 Parágrafo Único: O recurso de que trata o artigo anterior não terá efeito suspensivo; 

Art. 3º - Este edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL AOS 09 DIAS, DO MÊS DE AGOSTO DE 2018. 

 

 

 

NELSON JOSE GRASSELLI 

Prefeito Municipal 


